
PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO TOCANTINS

COMARCA DE TAGUATINGA

AUTO DE PENHORA E DEPÓSITO

Aos trinta dias do mês de novembro de dois mil e vinte e
dois (30.11.2022), nesta cidade e Comarca de Taguatinga- TO em
cumprimento ao presente Mandado n. 6959921 de PENHORA,
AVALIAÇÃO e REGISTRO, extraído dos autos n° 5004948-
87.2012.8.27.2737, da AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA que o
PORTO MOTOS COMÉRCIO DE MOTO LTDA, move em desfavor do Sr.
MARCELO JOSÉ PEREIRA, dirigi-me ao Cartório de Registro de Imóveis
de Taguatinga-TO, de posse do mandado procedi a PENHORA do bem a
seguir descrito: "03 (três alqueires) da gleba de terras denominada
"FAZENDA PÉ DO MORRO), de campo e cultura registrada sob a
Matrícula n" M-1.506 no Cartório de Registro de Imóveis de Taguatinga,
de propriedade do Sr. MARCELO JOSÉ PEREIRA, dentro dos limites e
confrontações constante da referida Matrícula.

Feita a penhora ficou como depositário particular do
imóvel o próprio executado Sr. MARCELO JOSÉ PEREIRA, que
comprometeu não abrir mãos do bem penhorado, sem a expressa
autorização do MM Juiz de Direito, sob as penas da lei.

Para constar lavrei o presente auto, sendo assinado por
mim Oficial de Justiça e pela depositária.

Taguatinga-TO, aos 30 dias do mês de novembro de
2022.

Edimar Cardoso Torres
Oficial de Justiça Ad Hoc

Marcelo José Pereira
Depositário

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E Líctol
TABEUONATO I" DE NOTAS

REGISTRO DE PENHORA
Protocolo B.357 Livro 1- F - Apresentado em 09/12/2022'''
Registrado sob o R-5/M-1.506 - Livro 2-RG, Selo digital

127738AAAD94MJ^-6o,digo de validação: ZGO
'ittD. -SUflfcununallluJLj. (r> InUfc çfip MwdUZW

Cu«t«- Emol PUÉOZ.2B IBG RJ 40 11 TJ Rt
173,83 Fundai RJ3Í,M FÍE Rt z 33 Pr^nat.çio W

7,03 guncmL_ai2^mj.. m aM-tS R» 0.38

^^s*sFflíSíe;íl?*l-^r%v
o s


